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Publicado por: 
Tonyzette Darlyton da Silva 

Código Identificador:E696B68F 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1636/2020 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 56.000,00 (CINQUENTA E SEIS 
MIL REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 
1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no exercício corrente, no valor de R$ 56.000,00 
(cinquenta e seis mil reais), a favor da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, destinado à criação do 
elemento de despesa: 4.4.90.30 – Material de Consumo, na Ação: 2.011 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Irrigação, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, II e 42 , da Lei nº 4.320/64, conforme especificações 
orçamentárias a seguir: 
  
Órgão 2000 Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 2005 Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0002 Programa de Apoio Administrativo 

Ação 2.011 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15300000 R$ 56.000,00 

Total (R$) 56.000,00 

  
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 
  
Órgão 4000 Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade Orçamentária 4002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 8 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 26 Assistência Comunitária 

Ação 1.110 Subvenções Sociais a Entidades sem Fins Lucrativos – Emenda Impositiva 

Natureza da Despesa 300000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 330000 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 335000 Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

Elemento de Despesa 335043 Subvenções Sociais Fonte de Recurso 15300000 R$ 56.000,00 

Total (R$) 56.000,00 

  
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal em Apodi/RN, em 15 de outubro de 2020. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 
  
ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento Portaria nº 0430/2017 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:DFD28A31 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020. 
 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 024/2020, publicado no 
Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 15/09/2020, processo administrativo n.º 08090002/2020, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
DO OBJETO. 
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A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a Contratação de empresa especializado no fornecimentos de Medicamentos para 
Farmácia Básica, para suprir as necessidades dos pacientes carentes do Município de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). anexo do edital de Pregão nº 024/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
  
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
PREÇOS REGISTRADOS: 
  
3875 - ANTONIO CAVALCANTE PINTO NETO EIRELI-ME (32.127.100/0001-70) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 

23 10305 - Cefalexina 50mg/ml FRASCO TEUTO 1.000 6,40 6.400,00 

46 7695 - Hidroxido de aluminio 61,5mg/ml100ml FR NATULAB 1.500 2,01 3.015,00 

47 7696 - Ibuprofeno 300mg COMPRIMIDO VITAMEDIC 30.000 0,14 4.200,00 

71 7730 - Oleo Mineral FRASCO FARMACE 150 2,25 337,50 

72 7731 - Omeprazol 20mg COMPRIMIDO GEOLAB 60.000 0,08 4.800,00 

73 7732 - Omeprazol 40mg COMPRIMIDO PHARLAB 60.000 0,29 17.400,00 

79 7737 - Sais para Reidratação Pó Oral ENVELOPE NATULAB 600 0,50 300,00 

84 7746 - Sulfametoxazol+trimetropina 40mg/ml+8mg/ml Susp Oral FRASCO TEUTO 300 2,89 867,00 

87 10367 - Sulfato Ferroso 25mg/ml sol oral FRASCO NATULAB 300 0,86 258,00 

Total (R$): 37.577,50 

  
122 - ARTMED COMERCIAL LTDA (04.361.467/0001-18) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 

49 7698 - Ibuprofeno 50mg/ml FR NATULAB LABORATORIO 1.200 1,29 1.548,00 

  10360Suflametoxazol+trimetropina 400mg+80mg COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI 3.000 0,15 450,00 

Total (R$): 1.998,00 

  
253 - DROGAFONTE LTDA (08.778.201/0001-26) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 

3 7610 - Albendazol 40mg/ml FR PRATI DONAD(PR) 1.000 1,00 1.000,00 

5 7611 - Albendazol 400mg mastigável COMPRIMIDO PRATI DONAD(PR) 5.000 0,34 1.700,00 

6 7615 - Amoxicilina 500mg CÁPSULA PRATI DONAD(PR) 60.000 0,16 9.600,00 

7 7616 - Amoxicilina 50mg/ml pó para suspensão oral FR PRATI DONAD(PR) 1.000 3,10 3.100,00 

10 198 - ANLODIPINO 5MG COMPRIMIDO GEOLAB-GO(GO) 60.000 0,03 1.800,00 

11 10297 - Anlodipino 10mg COMPRIMIDO GEOLAB-GO(GO) 60.000 0,07 4.200,00 

13 7620 - Atenolol 100mg COMPRIMIDO PRATI DONAD(PR) 30.000 0,08 2.400,00 

14 10299 - Azitromicina 40mg/ml pó para suspensão oral 600mg FRASCO PRATI DONAD(PR) 1.500 8,49 12.735,00 

21 7637 - Carvedilol 25mg COMPRIMIDO EMS(SP) 10.000 0,17 1.700,00 

24 10312 - Ciprofloxacino 500mg COMPRIMIDO PRATI DONAD(PR) 50.000 0,22 11.000,00 

26 7648 - Cloridrato de metformina 500mg COMPRIMIDO MERCK(RJ) 30.000 0,06 1.800,00 

27 7649 - Cloridrato de metformina 850mg COMPRIMIDO MERCK(RJ) 60.000 0,08 4.800,00 

28 7658 - Cloridrato de propranolol 40mg COMPRIMIDO OSORIO DE M(MG) 50.000 0,03 1.500,00 

33 7667 - Dexametasona 0,1mg/ml elixir FR FARMACE-CE(CE) 1.000 1,39 1.390,00 

39 7677 - Estriol 1mg/g BISNAGA SANVAL(SP) 600 15,74 9.444,00 

41 7686 - fosfato sódico de prednisolona 3mg/ml FR HIPOLABOR-M(MG) 600 3,91 2.346,00 

43 7688 - Glibenclamida 5mg COMPRIMIDO MEDQUIMICA-(MG) 60.000 0,03 1.800,00 

58 7708 - Maleato de Dexclorfeniramina 0,4mg/ml FRASCO FARMACE-CE(CE 1.000 1,23 1.230,00 

59 7710 - Maleato de Enalapril 10mg COMPRIMIDO MEDQUIMICA-(MG) 30.000 0,04 1.200,00 

60 7711 - Maleato de Enalapril 20mg COMPRIMIDO MEDQUIMICA-(MG) 30.000 0,05 1.500,00 

63 171 - METRONIDAZOL + NISTATINA CREME VAGINAL BISNAGA PRATI DONAD(PR) 1.000 6,52 6.520,00 

64 7717 - Metronidazol 10% Gel vaginal BISNAGA PRATI DONAD(PR) 1.000 5,11 5.110,00 

77 7735 - Prednisona 20mg COMPRIMIDO BRAINFARMA/(GO) 12.000 0,17 2.040,00 

78 7736 - Prednisona 5mg COMPRIMIDO SANVAL(SP) 12.000 0,07 840,00 

Total (R$): 90.755,00 

  
4533 - RAFAEL TAVARES ACATAUASSU TEIXEIRA (08.074.388/0001-87) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 

50 7699 - Ivermectina 6mg SACHÊ COM 04 CAPSULAS SACHÊ UNIFLORA 30.000 0,89 26.700,00 

Total (R$): 26.700,00 

  
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
  
VALIDADE DA ATA. 
  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
  
REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 
  
DAS PENALIDADES. 
  
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
  
CONDIÇÕES GERAIS. 
  
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
  
Apodi RN, 07 de outubro de 2020. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor. 
  
LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretaria Municipal de Saúde – Pelo Órgão Participante Da Contratante. 
  
Antonio Cavalcante Pinto Neto EIRELI - TIPO: ME 
CNPJ: 32.127.100/0001-70, 
Rep. Por: 
ANTONIO CAVALCANTE PINTO NETO,  
CPF: 093.541.294-80. 
Fornecedor 4. 
  
Drogafonte LTDA , 
CNPJ: 08.778.201/0001-26. 
Rep. Por: 
EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO,  
CPF: 293.247.854-00. 
Fornecedor 5. 
  
Artmed Comercial LTDA 
CNPJ: 04.361.467/0001-18. 
Rep. Por: 
GABRIEL DELANNE MARINHO,  
CPF: 537.886.724-04. 
Fornecedor 6. 
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Rafael Tavares Acatauassu Teixeira 
CNPJ:08.074.388/0001-87. 
Rep. Por: 
RAFAEL TAVARES ACATAUASSU TEIXEIRA 
CPF: 782.631.582-49. Fornecedor 9. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:C09FB7B0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0286/2020 
 

Abre Crédito Adicional Extraordinário ao Orçamento da Seguridade Social do município de Apodi, no valor de R$ 110.850,66 
(cento e dez mil oitocentos e cinquenta reais e sessenta e seis centavos) e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal de Apodi – Alan Jefferson da Silveira Pinto, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo art. 66, IV, da Lei Orgânica do Município de Apodi. 
  
CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Municipal nº 218/2020, de 24 de março de 2020, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição 2238, de 25 de março de 2020, aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores de Apodi, 
conforme Ofício nº 0002/2020, de 27 de março de 2020; 
  
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo nº 5/2020, de 07 de abril de 2020, da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Norte, que reconhece Estado de Calamidade Pública, no município de Apodi, nos termos do art. 1º , inciso I, publicado no Diário Oficial Eletrônico , 
do dia 08 de abril de 2020 – Quarta-Feira – Ano III – nº 415; 
  
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo nº 6/2020, de 20 de março de 2020, do Senado Federal, que reconhece estado de calamidade 
pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020; 
  
CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Estadual nº 29.534/2020, de 19 de março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Rio Grande do Norte, edição nº 14.624, de 20 de março de 2020, do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, dispondo sobre a decretação do 
Estado do Calamidade Pública, em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do COVID-19 (novo coronavírus) e suas 
repercussões no Estado do Rio Grande do Norte; 
  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, dispondo sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus pelo surto de 2019. 
  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020, de 27 de maio de 2020, dispondo sobre o “Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-Cov-2 (Covid-19); 
  
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 2.516, de 21 de setembro de 2020, dispondo sobre transferência de recursos financeiros aos municípios 
para enfrentamento do COVID – 19. 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 167, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 41, III, da Lei nº 4.320/1964, de 17 de março de 1964. 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Extraordinário ao Orçamento da Seguridade Social do município de Apodi, no valor de R$ 110.850,66 (cento 
e dez mil oitocentos e cinquenta reais e sessenta e seis centavos), a favor do Fundo Municipal de Saúde de Apodi, nos termos do art. 40, 41, III, da 
Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, destinado a aquisição de medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica 
utilizados no âmbito da saúde mental em virtude dos impactos sociais ocasionados pela pandemia da COVID-19. 
  
03.000 – Fundo Municipal de Saúde de Apodi 
  
3002 Fundo Municipal de Saúde de Apodi 

10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

0022 Saúde Integral para Todos 

1.138 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública Decorrente do Coronavírus – COVID-19 

3 Despesas Correntes 

33 Outras Despesas Correntes 

3390 Aplicações Diretas 

339032 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita Fonte 12142100 R$ 110.850,66 

Total do Crédito Extraordinário R$ 110.850,66 

  
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de excesso de arrecadação - Portaria 
nº 2.516, de 21 de setembro de 2020 – transferência de recursos financeiros de custeio para a aquisição de medicamentos do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica utilizados no âmbito da saúde mental em virtude dos impactos sociais ocasionados pela pandemia da COVID-19. – 
Natureza da Receita: 1.7.1.8.03.9.0 – Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo, 
Fonte de Destinação de Recurso: 12142100 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21CO, nos termos do art. 
43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 
 
  


